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CONTRATO Nº 018/2014

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE PIRATUBA E A EMPRESA
ELETROPNEUS OURO LTDA, OBJETIVANDO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n 82.815.481/0001-58, com sede na Rua
Governador Jorge Lacerda, 133, Centro, nesta cidade, Estado de Santa Catarina, neste ato
representado pelo Secretário Municipal da Cidade e Desenvolvimento Econômico, Sr. Vianei
Fritsch, portador da Cédula de Identidade nº 2.144.173 SSP/SC e inscrito no CPF-MF sob o nº
636.830.759-53, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa
ELETROPNEUS OURO LTDA, com sede na Rua Felipe Schmidt, 2072, Centro, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 01.627.484/0001-66, neste ato representada pela sua Sócia Administradora,
Sra. Rosana Maria Galio Poggere, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2.636.288-0
SESPDC/SC e inscrita no CPF-MF sob o nº 018.631.599-67, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente
termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo Licitatório nº 002/2014 - PMP,
modalidade Pregão Presencial nº. 001/2014 - PMP, e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços de mão de obra para manutenção
da iluminação pública nas vias e logradouros públicos municipais.

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Pregão Presencial nº.
001/2014 - PMP, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços de substituição, reparação e
manutenção das luminárias, lâmpadas, reatores, braços, relês, e demais componentes utilizados
na iluminação pública das Ruas e Logradouros Públicos Municipais.

2.2. A CONTRATADA deverá efetuar os reparos 01 (uma) vez por semana, no período
noturno, devido à necessidade do sistema estar em pleno funcionamento.

2.3. Deverão ser atendidos inicialmente 941 pontos no perímetro urbano e rural, com
possível instalação de responsabilidade da CONTRADADA, de até 28 novas luminárias, na rede
já existente, perfazendo um total de 969 pontos para atendimento neste Termo.

2.4. Os materiais necessários à manutenção serão fornecidos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL

3.1. Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor mensal de R$ 1.490,00 (um mil quatrocentos e noventa reais),
totalizando o valor de R$ 17.880,00 (dezessete mil oitocentos e oitenta reais).
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3.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão à
dotação 16.01.2.023.3.3.90.39.99.00.00.00 (123/2014), prevista na Lei Orçamentária do
Exercício de 2014, e as futuras dotações que as substituirá nos anos posteriores, em caso de
prorrogação contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses consecutivos, a contar de sua
assinatura. O prazo de vigência poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, se
houver interesse do Município, conforme previsão expressa no inciso II do artigo 57 da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais dos serviços prestados,
mensalmente, até o 3º (terceiro) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços, devendo
apresentá-las ao Fiscal do Contrato, este responsável pela fiscalização dos serviços prestados.

5.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento dos serviços efetuados pela
CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
desde que as respectivas notas fiscais tenham sido entregues até o 3º (terceiro) dia útil do mês e
estejam devidamente atestadas pelos Responsáveis.

5.3. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente de titularidade da
CONTRATADA.

5.4. Como condição para pagamento a CONTRATADA deverá manter as condições de
habilitação previstas no processo licitatório.

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, durante a vigência contratual inicialmente
prevista. No entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 4.1 deste
Instrumento, o preço será reajustado com base no IGP-DI (Índice Geral de Preço-Disponibilidade
Interna) calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. Tal reajuste será efetuado
com base nos últimos 12 (doze) meses consecutivos, contados da data final prevista para
apresentação da proposta de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido na Cláusula Quinta,
desde que a execução do objeto deste Contrato tenha sido devidamente aprovada pela
Fiscalização da CONTRATANTE.

7.1.2. Fiscalizar os serviços prestados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São obrigações da CONTRATADA:
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8.1.1. Executar o objeto deste Contrato na forma, condições e prazos estipulados neste
Contrato.

8.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais fiscais,
quer municipais, estaduais ou federais.

8.1.3. Responsabilizar-se integralmente por qualquer acidente do qual possam ser
vítimas os funcionários, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.

8.1.4. Aceitar, integralmente, a fiscalização a ser adotada pela CONTRATANTE.

8.1.4.1. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe
a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços
contratados, e as suas conseqüências e implicações que porventura possam ocorrer.

8.1.5. Contratar a mão-de-obra qualificada, respondendo pelo correto comportamento e
eficiência dos mesmos.

8.1.6. Apresentar as guias de recolhimento do FGTS e do INSS, devidamente quitadas
para o recebimento do pagamento das parcelas mensais, bem como a CND do INSS, o CRF do
FGTS e declaração contendo, no mínimo, nome e assinatura dos funcionários e ciente da
empresa, comprovando o pagamento dos salários devidos no período compreendido entre a
data de assinatura deste Contrato e da data de encerramento de cada ano letivo, para
recebimento do pagamento da última parcela, podendo esta última ser substituída por Certidão
Negativa de Débito Salarial expedida pela Delegacia ou Subdelegacia Regional do Trabalho.

8.1.7. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da CONTRATADA
serão exercidos pela CONTRATANTE, através do Secretário Municipal da Cidade e
Desenvolvimento Econômico, e/ou por servidor por ele designado, o qual poderá, junto ao
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que
forem verificadas, as quais, se não forem sanadas de imediato, serão objeto de comunicação
oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

9.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas
com a execução do objeto deste Contrato serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo
tais registros, documentos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa,
nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as
conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a
qualquer indenização.

10.2. A rescisão contratual poderá ser:

10.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, e também quando comprovadas denúncias
contra a CONTRATADA por maus tratos, discriminação de alunos, bem como, por não
transportar alunos sob alegação da falta de pagamentos, ou ainda de cobrança de tarifas dos
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estudantes;

10.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos art. 7 da Lei 10.520/02, a CONTRATADA
ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada o direito ao contraditória e a prévia defesa:

11.2. Pelo atraso na execução dos serviços e/ou execução em desacordo com o
agendamento:

11.2.1. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), calculado sobre o valor total
do Contrato, por dia de atraso ou descumprimento;

11.2.2. advertência.

11.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato:

11.3.1. multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato, acrescida
com a sanção prevista no art. 7, da Lei 10.520/02;

11.4. Pelo acumulo de 4 (quatro) advertências, o contrato será considerado rescindido
unilateralmente pelo CONTRATANTE, sendo aplicada concomitantemente as penalidades
descritas no subitem 11.3.1. desta Cláusula.

11.5. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e,
conseqüentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

12.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em
parte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

13.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente
termo, na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

14.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às
diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento
relacionado com o cumprimento do presente Contrato.
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E, para firmeza e validade do que aqui ficou
estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por
duas testemunhas que a tudo assistiram.

Piratuba, SC, 21 de janeiro de 2014.

ROSANA MARIA GALIO POGGERE
Sócia Administradora

CONTRATADA

VIANEI FRITSCH
Secretário Municipal da Cidade e

Desenvolvimento Econômico
CONTRATANTE

Testemunhas:

01. 02.
Nome: Nome:
CPF: CPF:


